
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

REQUERIMENTO Nº 725/2026

Voto  de  Congratulações  ao  Programa
Família Gaúcha.

O vereador Ricardo Ritter – Ica, nos termos regimentais, requer que
seja encaminhado Voto de Congratulações ao Programa Família Gaúcha, iniciativa do
Governo  do Estado  do  Rio  Grande do  Sul,  operacionalizada  pelo  CIEE-RS,  pelo
relevante  trabalho  desenvolvido  junto  às  famílias  em  situação  de  vulnerabilidade
social em Novo Hamburgo e em diversos municípios gaúchos.

O Programa Família Gaúcha tem como principal objetivo promover a
autonomia social e econômica das famílias, por meio de ações de acompanhamento
familiar,  fortalecimento  das  políticas  públicas  e  articulação  intersetorial  entre
diferentes secretarias e serviços.

Entre as principais ações desenvolvidas pelo programa, destacam-se
o acompanhamento contínuo realizado pelos Agentes de Desenvolvimento da Família
(ADFs), por meio de visitas domiciliares e atendimento personalizado, bem como a
construção  do  Plano  de  Autonomia  Familiar,  voltado  à  emancipação  social  das
famílias atendidas, abrangendo áreas como saúde, educação, habitação e geração de
renda.

O  programa  também  contribui  significativamente  para  facilitar  o
acesso  da  população  vulnerável  aos  serviços  públicos  essenciais,  auxiliando  na
redução  das  vulnerabilidades  sociais,  no  fortalecimento  dos  vínculos  familiares  e
comunitários e na promoção da inclusão social.

Além dos benefícios diretos às famílias, o Programa Família Gaúcha
fortalece a atuação do poder público municipal, promovendo maior integração entre
as  secretarias,  geração  de  dados  para  a  formulação  de  políticas  públicas  mais
eficientes, redução de custos sociais e capacitação dos profissionais envolvidos no
atendimento às comunidades.

Atualmente,  Novo  Hamburgo  conta  com  quatro  Agentes  de
Desenvolvimento  da  Família  (ADFs),  distribuídos  em dois  CRAS,  localizados  nos
Bairros Canudos e Santo Afonso.  A coordenação regional  do programa em Novo
Hamburgo também é responsável pelo acompanhamento de 35 municípios da região.

Diante  da  relevância  social  e  do  impacto  positivo  promovido  pelo
Programa Família Gaúcha,  esta Casa Legislativa manifesta seu reconhecimento e
parabeniza todos os profissionais, coordenadores, agentes e entidades envolvidos na
execução desta importante iniciativa, que contribui para a melhoria da qualidade de
vida da população e para o fortalecimento das políticas públicas sociais em nosso
Estado.
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Dessa  forma,  requer-se  que  seja  consignado  em  Ata  Voto  de
Congratulações ao Programa Família Gaúcha e seja oficiado ao homenageado, com
as congratulações em nome desta Casa Legislativa.

Novo Hamburgo, 12 de maio de 2026.

Vereador Ricardo Ritter – Ica

Obs.: Redação conforme original do autor
/EL
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